Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1125/92

AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DA PREFEITURA, NAS DIÁRIAS PAGAS POR AGRICULTORES NO CURSO DE MONOCULTIVADOR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a participar com um percentual de 20% (vinte por cento), sobre as diárias pagas ao Centro de Treinamento do EPAGRI, por 09 (Nove) agricultores do Município, que participarão de um curso de monocultivador, realizado no período de 24 a 28 de agosto de 1992 na Cidade de Florianópolis.

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3130.00.117 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 06.01 - Secretaria da Agricultura - 04.14.078.2034 - Manutenção das Atividades de Atendimento ao Pequeno Produtor, do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lie entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de agosto de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
